
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr.ALEXANDRE FROTA)

Altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019,
que  Dispõe  sobre  os  crimes  de  abuso  de
autoridade;  altera  a  Lei  nº  7.960,  de  21  de
dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho
de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e
a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a
Lei  nº  4.898,  de  9  de  dezembro  de  1965,  e
dispositivos  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar
qualificadora se o agente pratica o ato em razão
da raça, etnia, orientação sexual ou religião e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, que

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro

de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de

1965,  e  dispositivos  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  (Código

Penal), para tipificar qualificadora se o agente pratica o ato em razão da raça, etnia,

orientação sexual ou religião.

Art. 2º O art. 9º, da Lei nº Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  14  Art.  9º O Agente  Público  ou  Jurisdicional que  decretar

medida de privação da liberdade em manifesta desconformidade com

as hipóteses legais.

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

§1º.  Incorre na mesma pena a  autoridade judiciária que,  dentro de

prazo razoável, deixar de:

I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
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II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou de

conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;

III  -  deferir  liminar  ou  ordem  de habeas  corpus,  quando

manifestamente cabível.

§2º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada em

condição da raça, etnia, orientação sexual ou religião.  (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de

2019, que trata dos crimes de abuso de autoridade, para acrescentar de forma explicita

quem são os agentes ativos do delito e a qualificadora ao disposto no art. 9º, da referida

lei  dispondo que a pena é aumentada até  o dobro se a conduta é  realizada em

condição da raça, etnia, orientação sexual ou religião.  

No  âmbito  do  direito  administrativo,  é  sabido  que  os  poderes

administrativos: poder de polícia, hierárquico, regulamentar, disciplinar e para alguns,

vinculado e discricionário são prerrogativas concedidas à Administração Pública para

que  esta,  no  exercício  das  funções  que  lhe  são  atribuídas  pelas  normas  alcance  o

atendimento do interesse público.

Quando o poder é utilizado de forma normal, dentro da legalidade e da

legitimidade, respeitados os princípios administrativos expressos e reconhecidos, não há

em que se falar em ilegalidade de qualquer espécie.

No entanto, o abuso de poder é a conduta do administrador público

eivada de ilegalidade,  a  qual se manifesta  de diferentes maneiras,  seja  pela falta  de

competência legal, o não atendimento do interesse público e pela omissão.

A presente proposta visa regulamentar expressamente o caput do art.

9º o  Agente Público ou Jurisdicional, pois anteriormente o citado dispositivo não

limitava a sujeição ativa, ao contrário do que o faz a figura do parágrafo único,

que apenas se reporta a autoridade judiciária.
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Anteriormente havia uma intepretação equivocada, pois, entendia-se

que o único agente público capaz de praticar o crime seria o magistrado.

Entendemos  que  o  sujeito  ativo,  ou  seja,  o  autor  do  crime  seja  o

agente público que detém competência administrativa ou jurisdicional para determinar a

privação de liberdade de alguém, como autoridades policiais, seus agentes (membros da

Polícia Federal, Civil e Militar) e juízes. Portanto, o sujeito ativo pode ser por exemplo

um magistrado, delegados de polícia e autoridades militares nas prisões em atuação de

polícia judiciária.

Diante  do  exposto,  conclamo  aos  Nobres  Pares  que  apoiem  este

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2021.

Alexandre Frota

Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

14
88

16
86

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
le

xa
nd

re
 F

ro
ta

 (P
SD

B/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
40

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

03
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
1 

16
:3

7 
- M

es
a


